
ANEXO IV - INSTRUÇÃO NORMATIVA ICMBIO Nº 24, DE 12 DE AGOSTO DE 2025
	

	CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DO IMÓVEL PARA DOAÇÃO PARA FINS DE COMPENSAÇÃO DE RESERVA LEGAL OU OUTRAS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS Nº ____/____

	CERTIFICO, conforme o disposto no inciso III do §5º do art. 66 da Lei Federal nº 12.651/2012, e/ou nos demais dispositivos legais que definam outras medidas compensatórias, e, conforme o Processo SEI nº __________________, o imóvel abaixo caracterizado, está apto a participar do procedimento de compensação de reserva legal ou demais medidas compensatórias em Unidade de Conservação federal.



	

	1. DADOS DO PROCESSO:
	
	
	

	Nº DO PROCESSO:
	
	
	BIOMA:

	UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
	
	
	

	2. DADOS DO(S) INTERESSADO(S)
	
	
	

	NOME:
	
	
	CPF/CNPJ:

	3. DADOS DO IMÓVEL
	
	
	

	DENOMINAÇÃO:
	
	
	Nº DO IMÓVEL NO INCRA (CCIR):

	MATRÍCULA:
	LIVRO:
	FOLHA:
	COMARCA:

	Nº DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: (NIRF):
	
	
	

	ÁREA DO IMÓVEL REGISTRADA/ESCRITURA (ha):
	
	
	

	ÁREA MEDIDA/PLANIMETRADA(ha):
	
	
	

	ÁREA PASSÍVEL DE RECEBIMENTO EM DOAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO (ha):
	
	
	



	

	4. DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL
·Consta nos artigos 18 e 19 da Instrução Normativa ICMBio nº ____/2025, o rol de todos os documentos exigíveis na fase II do processo, que trata da doação do imóvel.

	·Tais documentos deverão ser atualizados e estar dentro do prazo de validade, em atenção especial a todas as certidões requeridas.
·Toda a documentação do imóvel deverá estar em nome do doador.

	OBSERVAÇÕES:
·A certidão expressa a situação dominial do imóvel verificada no momento de sua expedição, com base na análise técnica e jurídica da documentação apresentada, sem prejuízo da responsabilidade do interessado e seu responsável técnico pelas informações prestadas, conforme art. 17, §4º da Instrução Normativa ICMBio nº ____/2025;

	·Conforme arts. 27, §5º e 29 da Instrução Normativa ICMBio nº ____/2025, o recebimento do imóvel em doação está condicionado a: atualização das certidões e documentos com prazo de validade expirado; inexistência de ocupações, a ser verificada em vistoria, conforme art. 29 da referida IN; e manutenção das condições de regularidade verificadas na fase de habilitação.



